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RUBENS CASTILHO NUNES DINIZ JUNIOR

cNPJ: 27.s4s.583 IOOOL -92, INSCR. ESTADUAL: t6.292.252-3
RUA: MANOEL FRANCISCO DA sltvA, N" 610, CENTRO.

BRUO DOS SANTOS/PB

PROPOSTA;

OBJETO: CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE KIT DE ENXOVAIS PARA ATENDER

AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE PATOS/PB,

Sr. Pregoêiro,

A Empresa sediada à Rua Antonio Benjamin da Cruz N0 535, Baino Cenuo, Cep: 58880 - 000 Cidade de Brejo dos Santos/PB,

TeleÍone: (83) 99657-762U 9ffi20-7401inssita no CNPJ/MF sob n0 27.545.583/0001 - 92 e INSCR. ESTADUAL: '16.292.252-3

, neste alo Íepíesentada poí Rubens Câstilho l{unês Diniz JunioÍ , ebaixo assinada, píopõe ao Município de PREFEITURA

MUNICIPAI- DO PATOS/P8 a enbega dos materiais abaixo indicados, conÍorme Termo de ReÍeÍência do Edital em epígraíe,

nas seouintes condicóes:

a) Preços:

Item Des.rição MaÍca / Modelo Und Quânt VeloÍ lJnit

1
PACOTE DE FRALDAS COMUM. EM TECIDO DUPLO, COM 05

UND, MEOINDO 60 X 60 CM, lM% À-GODÃO
cÂRrcrÂ PCT 335 RS 1s,90 Rs s.326,50

2
ffT oE cÂMlsFtÂ 10o% AtGoDÃo, coM 03 utíD CADA,

CORTS VARIADAS
CAÂICIA PCT t35 RS 14,s0 R5 4.857,50

3 coBERÍoR rNFÂNT|L 1oo% Àt-GooÃo, TÂM o,7ocxo,9o SURPRESA UND 335 Rs 24,90 RS 8.i41,s0
KrÍ DE Ml,ôÉs úoêí ÂLcoDÃo, coM 03 uÍ{o CADA, coREs

VARIAOAS
SURPRESÂ KIT 335 Rs 22,90 Rs 7.671,s0

5

ÍoArHA DE BANHo coM cApuz paRA REGM- Í,lasctDo,

TORRADA COM FRALDA, TAMANHO 5OCMX6OCM,8096

ÂLGoDÃo E 2096 PouÉsrER

FRUTO OA MALHA UND 335 RS 19,90 Rs 6.666,s0

6
BÂNHEIRA, COM CÂPACIDADE PARA 20 TITROS, CORES

VARIADAS
ADOIETA UND 335 R9 32,sO Rs 10.887,50

7
SHAMPOO INFÂNTIL DE 48O ML, DERMATOLOGICAMENÍE

T€STADO, COM REGISTRO NÂ ANVISA
UND 315 RS 14,90 Rs 4.991,s0

8 CÀEME PREVENÍIVO PÂRA ÀSSADURÂ 45G CIMEO UND 335 R5 9,8s Rs 3.299,7s

9
SABONEÍE INFANTII. OE 8OG, DERMÂÍOLOGICAIVENTE

TÉÍÂDO, COM REGIÍRO NA ÂIiVISA
POMPOM UND 335 R5 3,90 Rs 1.306,s0

10
coLôNrA TNFANÍIL DE 2ooMt-, DERMÂToLoGrciMEr'lrE

TTÍADO, COI\' SEGISTRO NÂ ANVISA
HÂLLTY UND 33s Âs 14,90 Rs 4.991,50

11
HASÍE FLExÍvtL poNTAs EM 10cá ÀtGoDÀo EMMLAGEM

COM 75 UNIDADES. COM REGISTRO NA ANVISA
NATHY UND 335 R5 3,S0 RS 1.172,50

12
KT PENTE E Escova DE púsnco, coM potftas

ÂRREDONDAOAS; PARÂ CABETO
SMOEY l(T 335 Rs 8,90 R9 2.981,s0

Rs 62.494,25

b) Nos preços acima esEo incluídos todos os insumos que o compõem, indusive os custos de tÍibutos, mão de obÍa,

transporte, carga, descarga, seguro e quaisquer outras despesas geradas que incidam direta ou indiretamente no íomecimento

dos mateíais desta LicitâÉo.
c) Prazo de validade da proposta: De AcoÍdo com o Edital.
d) O prazo de Íornecimenlo: Conforme o disposto no Edital

e) Forma de Pagamento: Conforme disposto no Edilal.

f) Declaramos para lodos os eíeitos legais, que a presenle pmposh, com os preços e prazos acima indicados, estâmos de

g) Declaramos para todos os efeitos legais, que nos preços propostos encontram - se incluidos todos os custos diÍetos e

h) Todos os produtos são Nacionais;

i) Aliquota de ICMS 18%; Declaramos para todos os eÍeitos legais, que o regime de fibutação de empresa e lucro real

,) Caso nos seja adjudicado o obieto da presente licitaçã0, nos comprometemos receber a nota de empenho/ORDEM DE

SERVIÇOS no prazo determinado no Edital, indicando para esse fim o Sr. RUBENS CASTILHO NUNES DINiZ JUNIoR ,

Carteira de idenüdade n0 3073577 SSP/PB CPF no 062.025.504 - 81 , ProprietaÍio, residindo na rua Antonio Benjamin da

Cruz como responsável legal desta empresa.

l) Dados bancários: Banco do Brasil, Âgêncla 0581- 1, Conta 37434 - 2
g) Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condi@s estabelecidâs no Edihle em seus anexos.

Brejo dos Santos/PB, 25 de FEVEREIRO de 2025 
R C N DINIZ iltrIf :";jt,,

RUBENS CASTTLHO NUNES DrNrZ JUNToR ss83000r 92 i#:iTg ^
Proprletário e Represontante Lêgal Responsável

Impresso por convidado em 14/03/2025 14:30. Validação: 5087.CF93.F9F9.9184.BFEB.C7D6.FB83.D5FE. 
Proposta e Anexos - Rubens Castilho Nunes Dini... Doc. 30900/25. Data: 14/03/2025 11:05. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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& PREFEITURA DÊ
SECREIARIA ÍUIUNIC! PAl
DE ADmTNTSTRAçÃ0PATO§

Procedimento Licitatório.
Processo Administrativo n0 12812025
Dispensa no 04412025

EMENTA: PROCESSO LICITATÓRIO - LEI N. '14j332021.
DISPENSA EM RAZÁO DE VALOR - CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE KIT ENXOVAIS, A
CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIi'ENTO SOCIAL E HABITAÇÃO DE PATOS-
PB - Possibilidade Jurídica.

I. RELATORIO

A Comissão Permanente de Licitação - CPL encaminhou a esta Assessoria Jurídica
o processo administrativo supracitado para emissão do parêcer acerca da legalidade do
procêdimento visando a CoNTRATAÇÃO OE EÍ{PRESA PARA FORNECIMENTO DE KIT
ENXOVAIS, A CARGO DA:.ISECRETÂRIA iIUNICIPÂL DE OESENVOLVIMENTO SOCIAL E

HABITAÇÃO DE PATOS-PB, com fulcro no AÉ. 75, lnciso ll da Lei n. o 11.13312021.

A abertura do presente procêsso licitatório, encontra-se embasado na solicitaÇão e
justificatrva de SECRETARIA iTUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITAÇÃO
DE PATOS-PB,

A escolha do fornecedoí RUBENS CASTILHO NUNES DINIZ JÚNIOR, inscrito no
CP F/C N PJ no 27.545.583/0001-92, se deu e m razáo da referida em presa ter apresentado o mênor
preço, conforme pesquisa de preço anexa aos autos.

Com vistas à instrução do Processo Administrativo, foram anexados aos autos, em
resumo, os seguintes documentos.

a) SolicitaÇão ejustificativa da SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E HABITAÇÃO:

b) Autorização para abertura de procedimento licitatório.
c) Pesquisa de mercado e mapa comparativo;
d) Despacho do Sr. Secretária de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão.

informando a existência de disponibilidade financeira de recursos e DotaÇão
orÇamentária, declarando que existe disponibilidade financeira n0'Orçamento de
2025 parc o custeio da despesa.

e) Autuaçáo;
0 Cópia do ato de designação do Agente de Contratação e respêctivos Membros;
g) Foi anexado ao processo todâ documentaçáo fiscal, trabalhista, Íinanceira, bem

como as dê.Vidas licenças necessárias.ao legal funcionamento do objeto;
h) Consta Íêlatório conclusivo da Comissão permanente de licitação:
i) Despacho de encamínhamento a esta Assessoria.

Desta formâ, solicita a emissão de Parêcer a respeito da âdequação dos fatos
descritos aos condicionamentos legalmente estabelecidos para a contratação direta mediante
Dispensa de Licitação em Íazáo do valor.

§

É o que passo a fazer sobre o prisma estritamente jurídico

PARECER JUR|DICO DISP NO 43312025

g ..2:*...Impresso por convidado em 14/03/2025 14:30. Validação: 8548.1B67.82B6.DB09.7BA5.445F.A498.13E2. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 30900/25. Data: 14/03/2025 11:05. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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PATOS
PREFEITURA DE ST(RITARIA MUNICIPAT

DE ADmTNTSTRAçÃO

II - FUNDAMENTAÇÃO

Preliminarmente, salienta-se que a presente manifestação toma por base,
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo
administrativo em epígrafe. Destarte, à legislação pertinente, incumbe, a este órgão de
Assessoramento Jurídico, prestar consultoria sob o prisma jurídico, não Ihe competindo adentrar
a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Gerência de Licitação, nem
analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

E cediço que as minutas dos editajs de licitação, bem como as dos contratos, acordos,
convênios ou ajustes devem ser previamente exarninadas e aprovadas pela Assessoria Jurídica
da Administração.

lndubitavelmente, as prestaçóes de sêrviço da Administração Pública, em geral, são
realizadas por meio do compêtente processo licitatório com o escopo de buscar a proposta mais
vantajosa para âquela. notadamentê em respeito aos princípios constrtucionais da legalidade.
impessoalidade, nioralidade, publÍôidirde, eficíêntjià'.ê isonomia, bem como aos específicos sobre
a matéria, v.g.. probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do
julgamento obletúo.

Entretanto, há aquisiçóes e contralações guê possuem caracterizações específicas
tornando impossíveis e/ou inviáveis âs licitâções nos tràmites usuais, frustrando a realização
adequada das funÇões estatars.

Na ocorrência dê licitaçôes impossíveis e/ou inviávêis, a lêi prêviu exceÉes à regra,
as Dispensas de Licitaçóes € a lnexigibilidade de Licitação. Trata-sô de cêrtame realizado sob a

obediência ao estàbelecid onoa
SâdEI

rt. 75, inciso ll da Lei n. 14.13312O21, onde se vedfica ocasião
icita§ão:

Art.75. É dispensável a licitação:
(...)
ll - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), no câso de outros serviços 6 compras;

O Deiiêtó unicipal no O79l2O21do.,município de Patos prevê qudt§s DISPENSAS
no valor máximo dé R$ 62.725,59 serão realizadas através de AUTORIZAÇÃO ÓÉ PAGAMENTO
emitida pelo Ordenador de Despesas.

A obrigatoriedade de procedimento licitatório nas contratações de serviços e

aquisiçoes de bens feitos pela Administraçáo tem o seu berço na Constituição Federal.
transplantâda para a Lêi n. o í4.13312021, permitindo. também com base constitucional. a previsão
da exceção de não licitar. É o que se verificâ neste artrgo. um caso de exceçáo em que a
Administração Púbtica pode contratar diretamênte sem que haja necessidade de realização de um
processo licitatório, ocorrendo à dispensa de licitação

I Justeri,Filho (2004,

"A pequêna relêvância econômica da contratação não justiÍica gastos
com uma licitação comum. A distinção legislativa entre concorrência,
tomada de preços e convite se filia não só à dimênsão econômica do
contrato. A lei determinou que as formalidades prévias deverão ser
proporcionais às peculiaridades do intêrêssê ê da nêcessidade
pública. Por isso, tanto mais simples serão as formalidades e mais

Nas pglàvras

mls *

em que é cabív9l

Impresso por convidado em 14/03/2025 14:30. Validação: 8548.1B67.82B6.DB09.7BA5.445F.A498.13E2. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 30900/25. Data: 14/03/2025 11:05. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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PATOS
PR ÉFE ITU R A DE STCRIIARIA MUNICTPAI.

DE ADmTNTSTRAçÃo

rápido o procedimento licitatório, quanto menor Íor o valor a ser
dêspêndido pela Administração Pública".

Desta feita, A lei autoriza a contrataÇão direta quando o valor envolvido for de
pêquena relevância econômica para se iniciar um processo licitatório.

O Tribunal de Contas da União emitiu aÍavés dê vasta jurisprudência e
entendimêntos, aqui aplicadas por analogia, quanto as diretrizes a serem observadas nos casos
de contratâção por dispensa de licitação em razáo do valor:

E correta a contratação por dispensa de licitação, quando os valores
ênvolvidos enquadram-se nos limites de quê trata o aÍt.24, ll, da Lei
no 8.666/'1993. Quando mais dê um procedimento tratar da mesma
obra, deve ser observada a modalidade de licitação pertinente à soma
das contrataçõês ou a contratação direta por dispensa de licitação,
caso esse valor se enqua{y.q dentro do limite previsto no inciso I do
art. 24 da Lêi no 8.666/í 993.
Acóri{ão 12012002 Sêgúádà Câmara (Sumário)

12812025, a JUSTIFICATIVA foi vazada nos sêguintês termos, ln verbis;

Considerando â nêces3idedo da manutônção rêgular da entrega de Kits
Enxovais às mulheres quê..pârticipam do Grupo de Gêstantês, con orme previsto na Lei
Municipal n" 4.909/2017, qgg. lggulamenta os Beneficios Eventuai§,r.vimos, por môio deste,
solicitar a contÍatação dó""énipresa para fornêcimento do reletido material, mediante
dispensa de licitação, nos termos do art. 75, inciso ll, da Lei Federal n' í4.í33/2021.

Deshcamos qua, eté a presêntê date, não foi realizado o prccesso licitetório na
modalidade pÍogão para aquisição dos Kits Enxovais no exercício de 2025, o que
compromete a continuidade do atendimento às gestantes beneÍiciadas. Ressalta-se gue a
não aquisição tompêstiva desses ltens pode impactar dirêtamente a sogurançe ê o bêm-
estar das usuárla3 do servbo; além de afetar negativamente a execu§o do programa social
previsto na legislação muniiipal vigentê. 

t,1t11:,.,:l 
'

Contudo, a contietação direta por dispensa de licitaçáo se submete a um procedimento
administrativo como regra, ou seja, ausência de licitaçáo não equivalê à contratâção informal
realizada com quem a Admini§tração bem entender, sem cautelas nem documentação. Ao
contrário, a contratação direta exige um procedimento prévio, em que a observância de etapas e
formalidades e imprescindivêl. Somente em hipóteses determinadas pêla lei é que a
Administração êstá autorizada a contratar sem o cumprimento destas formalidãdes, como nos
casos de dispensa em razão de valor, que o quantitativo da contrataçâo não justifica a instauraÇão
de um procedimento custoso e caro para os cofres públicos.

Para que o respeito à ordem jurídica e ao principio da legalidade se.Jam cumpridos,
percebe-se nos autos do processo administrativo que foi realizada uma coleta de preços, junto ao
mercado, com o objetivo de verificar qual o preço.1usto, onde, de uma maneira simples é possível
verificar que a contratação ocorrerá pelo menor preço.

E interessante acrescentar que agindo assim, está dêmonstrado que êstâ contratâção
não é arbitrária, mas sim, uma licitação simplificada de fato, considerando que a abertura de um
processo licitatório para a referida contratação demanda tempo, podendo ocasionâr prejuízo a
Administração.

@tr§ §,:ffiImpresso por convidado em 14/03/2025 14:30. Validação: 8548.1B67.82B6.DB09.7BA5.445F.A498.13E2. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 30900/25. Data: 14/03/2025 11:05. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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Ressaltamos, ainda, que os v
resultado das pesquisas apresentada e foi

:t:l:t:,

3.3. Quanto ao proces§ô

SECREIARIA MUNI(!PAl
DE ADmTNTSTRA$o

abertuia de licitaçáo, com esteio

alores estão dentro do valor dê mercado, conforme o

o menor preço dentre os cotados.

* PREFEITURA DE

PATO§

Considerando que o valor globâl estimado para aquisição na ordem de R$ 62.494,25
(sessenta e dois mil e quatrocentos e noventa ê quatro reais e vinte e cinco cêntavos)
ofertado, pela empresa RUBENS CASTILHO NUNES DINIZ JÚNIOR, inscrito no CPF/CNPJ no

27.545.583/000í -92, encontra-se dentro do limite de dispensa estabelecido no art.75, ll, da Lêi
14.133t2021.

Passamos a apresentar os aspectos legais, uma vez quê entendemos ser esta uma
situação emergencial, onde não seria tolerável a falta de ação (omissão) dêste Poder Executivo
Municipal.

III . DOS ASPECTOS LEGAIS

constatou
No que se':tef.erê aô.cumprimênto dos:-aspectQs legais, esta Assg,§soria JurÍdica

..t:, .l 'r'

na exigência da Lei n' 14.13312021, Art. 17.

b) Houve autorizaçáo por agente competente para abertura
administrativo. com fundamento na Lei no 14.13312021.

procêdimento

c) Portaria quê nomeou o Agente de Coriiratação, com base na Lei no 1413312021

3.2. Das Razões de escol da Drestâcáo de servicos

O valor total da contratação dos serviços acima mencionados será R$ 62.494,25
(sessenta e dois mil ê quatrocentos e noventa e quatro reais e vinte e cinco cêntavos),
conforme orÇamento anexo âos autos

a) Dispensa fundamê..nlada em razão dovalor para contratação de pessoa jurídica, nos
lermos da Lei no 14.í332021 , Art. 75, ll.

administrativo

b) Documentos rêfêÍentes à habilitação do proponente,
14.13312021- Documentos da Regularidade Fiscat. anexo aos aulos.

conÍorme a Lêi no

üM,

3.1. Quanto à instauracão do proceaao:

i

Sinalo, ainda, que o presente parecer diz respêito também, a minuta do contrato em
anexo, salientando que, pode-se atestar quê tal instrumento obedece às determinaçóes
especificadas no artigo 92, da Lei Federal 14.13312021 e suas alteraÇões, tais como:
especificaçóes do objeto, pagamento, valor, reajustes, causas de rescisão, obrigações, fontes de
recursos Íinanceiras e orçamentárias, prazo de fornecimento, prazo de vigência, etc.

Assim, compulsando os autos, temos que o presente procedimento não apresenta
vícios nem defêitos, têndo sido ,9-bservado, em todo o seu. trâmitê,. os coma-ndos norínativos
regentes. razáo pela qual entende este órgão iurídico deva ser o mesrno homologado.

-Ç
Impresso por convidado em 14/03/2025 14:30. Validação: 8548.1B67.82B6.DB09.7BA5.445F.A498.13E2. 
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PATO§
SECRIIARIA ÍTIU NI(I PAI.

DE ADMTNTSTRAçÃo

Diante de todo exposto, e uma vez demonstrado de forma efetiva a potencialidade de
dano caso não haja continuidade nos serviços públicos essenciais, mostrando-se a contratação
direta como única via apta a eliminar um procedimento custoso e caro, opino pela
POSSIBILIDADE JURíDICA DA CONTRATAçÃO em lela, por meio da Dispênsa no O44!2025.

Manifesta-se também favorável à contratação da empresa RUBENS CASTILHO
NUNES DINIZ JÚNIOR, inscrito no CPF/CNPJ no 27.545.583/000í -92, para o serviço em
questão, nos moldes do teÍmo de referência anexo aos autos, no. valor de R$ 62.494,25 (sessenta
e dois mil e quatrocentos e noventa e quatro reais e vinte ê cinco centavos), por ter sido a
proposta mais vantajosa para a administração.

Este é o Parecer que levamos ao conhecimento do Sr. Presidente da CPL. paÍa que

adote a Decisão que entênda mais âdequada, devendo:

r,) haver, se entender pela contrataçáo, ã Ratificação do pÍosonte procodimento.
pelo(a) Sr(a). Secretário(a) Ordenador de Despesas;

ír) encaminhar-se o presente processo para os ulteriorês procêdimentos

É o parecer, sub censura.

A elevada consideraçáo superior.

Patos-PB, 10 de março de 2025.

Nru.r Nóen Cosre
Assessor

OAB/PB 9

KÀ Tffi

PR E FE IÍU RA DE

rv - coNcLUsÃo

Por fim, declara-se favorável, também, a aprovação da minuta de contrato e ata de
reunião, uma vez que atende as nêcessidades elencdas na Lei de Licttação.

Impresso por convidado em 14/03/2025 14:30. Validação: 8548.1B67.82B6.DB09.7BA5.445F.A498.13E2. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 30900/25. Data: 14/03/2025 11:05. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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PREFE IIURA OE

AUTORIZAÇÃO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇAO

Expediente: SOLICITAÇAO
SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL.

Assunto: Procedimento de dispensa de licitação.
Anexo: Solicitação correspondente devidamente

instruída com a justificativa para a

necessidade da demanda requerida.

DESPACHO

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do AÍ.
72. inciso VII, da Lei Federal no 14.13312021. objetivando:

CONTRATAÇÃO NO EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE KIT
ENXOVAIS, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITAÇÃO DE PATOS/PB.

DE
DE

Conforme informações do setor responsável existe disponibilidade de dotação especíÍica
no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos
conespondentes inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida.
à Comissão Permanente de Licitação deste órgão. para a formalização do referido
processo de contratação direta por Dispensa de Licitação.

Patos - PB, 07 de março de 2025.

PATOS

§rug. boAi$ríiÉA'r g

HELENA WANDERLEY DA'NOBRI,GA LIMA DE FARIAS
s E c RE rÁ R r A M uN r c r 

p A L §f * r'.{W, ̂
m'r}. 

o., o,- E H A B r rAÇ Ã o

Impresso por convidado em 14/03/2025 14:30. Validação: 3F1A.6E78.6BC7.A931.170A.13AD.D94C.2966. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 30900/25. Data: 14/03/2025 11:05. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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PATOS
rffov^Çlo a raÀs{ac ror

PREFETTURA MUNICIPAL DE PATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N': 128/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO N": 0{{/2025

TERMO DE RATIFICAÇÀO

Com base nas informações constantes no Processo no. 128/2025. referente à Dispensa de Licitação
n'.04412025, embasado no Parecer da Assessoria Jurídica e em cumprimento. acolho o relatório,
RATIFICO o pTesente em favoT de RUBENS CASTILHO NUNES DINIZ JÚNIOR, CNPJ:
27.545.583/0001-92, localizada à Rua Manoel Francisco da Silva, n" 610, Baino Centro. Brejo
dos Santos,?B, representânte legal: RUBENS CASTILHO NUNES DINIZ JUNIOR. CPF n"
062.025.504-81. A referida contratação justifica-se pela solicitação do Secretária de
Desenvolvimento Social e Habitação de Patos/PB. no valor total de RS 62.494,25 (SESSENTA
f, DOIS MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E VINTE E CINCO
CENTAVOS). conforme justificativa, termo de referência e pelo fato do preço apresentado pela
referida empresa ser o mais vantâjoso, conforme consultas de preços em anexo, no inciso nos
termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal no 14.13312021.

Pâtos-PB, l0 de março de 2025.

HELENA WANDTru-TV OffiffiKCA LIMA DE FARIAS
Secretária de DesenvolJimento Social e Habitação

&rcFof,t§*i*ilijS

PRE FE IT URA DE

ObiEtO: CONTRATAÇÃO Df EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE KIT DE
ENXOVAIS, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E HABITAÇÃO DE PATOS/PB.

Impresso por convidado em 14/03/2025 14:30. Validação: 8E58.7203.3256.2CBC.AE76.3C33.4535.69DA. 
Formalização de demanda. Doc. 30900/25. Data: 14/03/2025 11:05. Responsável: Gustavo M. de Araujo.

9

9



uffi":
rErgEs^.iEi

RUBENS CASTILHO NUNES DINIZ JUNIOR

CNPI: 27.545.583 /OOOL -92, INSCR. ESTADUAL: L6.292.252-3
RUA: MANOEL FRANCISCO DA S|LVA, N'610, CENTRO.

BRE.,IO DOS SANTOS/PB

PROPOSTA:

OBJETO: CONTRATAÇÁO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE KIT DE ENXOVAIS PARA ATENDER

AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE PATOS/PB,

Sr. Pregoeiro,

A Empresa sediada à Rua Antonio Benjamin da Cruz N0 535, Baino Cenúo, Cep: 58880 - 000 Cidade de Brqo dos Santos/PB,

Telefone: (83) 99657-762,U 9882G7401 inscrita no CNPJ/MF sob no 27.545.583/0001 - 92 e INSCR. ESTADUAL: 16.292.252-3

, neste ato repÍesentada por Rubêns Caslilho Nunes Diniz JunioÍ , ebaixo assinada, propõê ao Município de PREFErrURA

MUNICIPAL DO PATOS/FB a entrega dos materiais abaixo indicados, conforme Termo de ReÍerência do Edital em epígrafe,

nas seouintes condicôes:

a)Preços:

Item D€§cÍição Und quant vâloí Unh \leloí Íolâl

1
PACOTE DE FRALDAS COMUI\,1, EM TECIDO DUPLO, COM 05

ur{o, MEDTNDO 60 X 60 CM, 100% ALGOoÃO
CÂRICIÂ PCT 335 Rs 1s,90 RS s.326,90

2
KT oE cÂMrsETA 1oo* aLGoDÂo, coM 03 u D cáDÂ,

CORES VARIADAS
CARICIA PCT 335 RS 14,s0 R5 4.857,s0

3 co8€RToR rNFANÍ|L 1oo% aLGoDÃo, TAM o,7ocxo,go SURPRESA UND 335 RS 24,90

4
KrÍ DÉ MrôÊs 100ê,6 ÂtcoDÃo, coM 03 ut'lD CADA, coREs

VARIADAS
SI.]RPRISA KIT 335 R5 22,9O RS 7.671,s0

5

ToarHÂ DÊ BANHo coM cÂpuz PARA RECÉM- NAsclDo,

FORRADA COM FRALDÀ, ÍAMANHO 5OCMX6OCM,8Oêi6

ALGoDÃo E 20% PoLIÉsTER

FRUTO DA MALHA UND 335 Rs 19,90 Rs 6.666,50

6
SANHEIRA, COM CAPACIOADE PARA 20 I.IÍROS. CORES

VARIÂDAS
UND 335 RS 32,s0 Rs 10.887,s0

1
SHAMPOO INIANTIL OE 480 ML, DERMAÍOLOGICÂMENTE

ÍESTADO, COM REGIÍRO NAANVISA
UND 335 Rs 14,90 Rs 4.991,50

8 CREMT PREVENTIVO PARA ASSÂDURA45G CIMEO UND 33s Rs 9,8s Rs 3.299,7s

9
SABOI{EÍE IT{fAtIÍIL OE 806, OERMAÍOLOGICAMEI'ITE

TESTAOO, COM REGISÍRO NA AI{VISA
POMPOM UND 335 R5 3,90 R51.306,s0

10
cotÔNIA INFANÍIL DT 2OOMI-. DTRMAÍoI-oGICAM€NTE

TESTADO, COM REGISIRO NAANVISA
HATLEY UND 335 Rs 14,90 Rs 4.991,50

11
HAsrE FLExÍvEr, poNÍas EM roo% arcoDÀo EMMLAGEM

COM 75 UNIDADES, COM RÉGISTRO I.IA ANVISA
NATHY UND 335 Rs 3,s0 RS 1.172,50

72
Krr PENÍE E EscovA oE púslco, coM poNras

ARREDONDÂDAS; PARA CÂBELO
SMOBY xtT 335 Rs 8,90

Rs 62.494,25

b) Nos preços acima esEo incluídos todos os insumos que o compÔem, indusive os custos de tibutos, mão de obra,

transporte, carga, descaqa, seguro e quaisquêr outras despesas geradas que incidam direta ou indhetamenle no fomecimento

dos materiais desta LicilaÉo.
c) Prazo de validade da proposta: De Acordo com o Edital.

d) O prazo de Íomecimenlo: ConÍorme o disposto no Edihl
e) Forma de Pagamento: Coníorme disposto no Edilal.

0 Declaramos parâ todos os eÍeitos legais, que a preseflte poposta, com os preços e prazos acima indicados, estâmos de

g) Declaramos paÍa todos os êíêitos lêgais, quê nos prêços pÍopostos êncontram - se incluidos todos os custos dirêtos e

h) Todos os produtos sâo Nacionais;

i)Aliquota de ICMS 18%; oedaramos pâra todos os efêilos legais, que o regime de úibutaçáo da empresa e lucro real

j) Caso nos seja adjudicado o objeto da pÍesente licitaÉo, nos comprometemos rec€ber a nota de empenho/ORDEM DE

SERVIÇOS no prazo determinado no Edihl, indicândo para esse fim o Sr. RUBENS CASTILHO NUNES DINIZ JUNIOR ,

CarteiÍa de idenüdade n0 3073577 SSP/PB CPF n0 062.025.5U - 81 , Proprietario, residindo na rua Antonio Benjamin da

Cruz como r$ponsável legal destâ empÍesa.

l) Dados bancários: Banco do Brasil, Atêncla 0581 - 1, Conta 37434 - 2

g) Finalizando, declâramos que estâmos de plêno acordo com todas as mndiÉes estabelecidâs no Edital ê em seus anexos.

Brejo dos Santos/PB, 25 de FEVERÊIRO de 2025 
R C N DtNtZ *mt:lü",
JUNIOR:2754 j*,"'*-"

RUBENS CASTILHO NUNES DrNrZ JUNTOR 5s83000r 92 ftÍ;i";;s^
Proprietárlo e Represênlante Legal Rêsponsávêl

RS 2.981,50

Rs 8.341,s0

ADOTETA

Impresso por convidado em 14/03/2025 14:30. Validação: 77A8.B451.CCB2.4419.C1B6.61E4.1620.2B17. 
Justificativa de preço. Doc. 30900/25. Data: 14/03/2025 11:05. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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CN PJ : 18. 120.936/0001-1 1

KIT ENXOVAL CONTENDO

01 pAcorE coM 5 (crNco) FRALDAS DE TEcrDo - RS 17,50

01 coNJUNTo corra : 1rnÊs1 cAMrsETAs - RS 1s,so
01 coBERToR INFANTIL_ RS 3O,OO

01 Krr coM e (rnÊs) ruuÂo - RS 2s,so
01 ToALHA DE BANHo - RS 22,00
01 BANHETRA - Rs 36,00
01 SHAMPOO - Rs 19,00

01 CREME PREVENTIVO DE ASSADURA - RS 16,00
01 SABONETE - R5 s,so
or colÔrurn - Rs 16,s0
01 cArxA DE HAsrE re uível - RS 6,00

0r. coNJUNTO PENTE ESCOVA- Rs 14,00

vAtoR DE CADA Xtr - Rs 223,50
vAtoR ToTAt DOS 335 KITS - R$74.872,50

d ira dos Santos

aÍacaoÃo Do

Impresso por convidado em 14/03/2025 14:30. Validação: 77A8.B451.CCB2.4419.C1B6.61E4.1620.2B17. 
Justificativa de preço. Doc. 30900/25. Data: 14/03/2025 11:05. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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COMERCIAT SOUSA

$ elOeftÇO, nrr: Ouro Branco, N! 164 - Palmelra - Campina GÍande-PB - CEP: 58401-135

§ celuun, 1aa1 1s3) 99894-432s lll3lsssTo-306o / ÍEvFrü: (83) 3o6s-2989

@ E-MAIL: comercialsousaTS@gmail.com

,Ê
BANCOT Srasil - Agênciar 8101-9 - Conta: 15722-8

IE BANCO: Bradesco - Agên.ia: 639-4 - Conta: 73942-1

COTAçÃO DE PREçOS

SOUCITANTE:

PROPONENTE: COMERCIAL SOUSA LTDA

REFERÊNCIA: coÍaçÃo DÊ PREços

OBJETO:

Contratação de Pessoa .lurídica, para Íorhecímehto dê Kits Enxovaít dêstihados às Bestântes em

acompanhamento pelos serviços socioassistênciais, a cargo da Secretaria Municipal de oesenvolvimento Social e

Habitação.

It€m Descrição und Quãrú Valoí LJhit valorÍotâl

1
PACOTE OE FRALDAS COMUM, EM TECIDO DUPI.O, COM 05

UND, MEDINDO 60 X 60 CM, 1OO%ALGODÃO
PACOTES RS 16,00 R5 s.360,00

2
KrÍ DE cAMtsEÍA 1oo% ALGoDÃo, coM 03 uNo CADA,

CORESVARIADAS
PACOTES 335 Rs 14,90 RS 4.991,s0

3 coBERToR rNFANÍ|L 1oo% ALGoDÃo, TAM o,7ocxo,90 UNIDADE 335 R$ 29,00 R5 9.71s,00

4
KT DE MUÕES 1oo% AtGoDÃo, coM 03 UND cÀDA, coREs

VÀRIADAS
KÍS 335 Rs 23,90 Rs 8.006,50

5

ToaLHA oE BANHo coM capuz PARA REcÉM- NÀsctDo,

FORRADA COM FRALDA, TAMANHO 5OCMX6OCM,80%

arcoDÃo E 20% PoLrÉsrER

UNIDADE 335 Rs 20,00 R5 6.700,00

6
BANHEIRA, COM CAPACIDADE PARA 20 LITROS, CORES

VARIADAS
UNIDADE 33s R5 33,s0 RS 11.222,50

7
SHAMPOO INFANÍIt DE 480 MT, DERMATOLOGICAMENTE

TESÍADO, COM REGISTRO NA ANVISA
UN DADE 335 Rs 1&00 Rs 6.030,00

8 CREME PREVENTIVO PARA ASSADURA 45G UNIDADE 335 'R5 14,00 Às 4.690,00

9
SÂBONETE INFANÍIt D€ 8OG, DERMAÍOLOGICAMENTE

ÍESTADO, COM REGISTRO NA ANVÍSA
UNIDADE 335 851.340,00

10
cotôNtA INFANTTL oE 2o0ML, oERMATotoGTcaMENTE

TEÍADO, COM REGISÍRO NA ANVISA
UNIOADE 335 Rs 15,20 R5 s.092,00

11
HASÍE FLExÍvEL, poNTAs EM 1oo% ALGoDÃo EMBATAGEM

COM 75 UNIDADES, COM REGISTRO NAANVISA
UNIDADE 335 RS 4,oo RS 1.340,00

KtÍ pENÍE E €scovA DE púsÍtco, coM poNTAS

ARREDONDADAS; PARÀ CABELO
KITS 335 Rs 12,00 RS 4.o2o,oo

VAI.OR ÍOTAL NTA E OITO MIL QUINHEÍITOS E SETE REAIS E ONqUEÍ{ÍA

PRAZO OÉ ENTREGA: t5 DlÂs

PAGAMENTO: Á vrsra
VALIDADI DA PROPOÍA 30 Dtas

R9 68.507,50

Compino Gronde- Potoíbo, 25 de Fevereho de 2025.

a+v op-§,o

lllf.#á*ül'I:{

CÍ{PJ: 21.187.875/ 0001 - 14 | INSC.EÍr 16 .241.322 - O I INSC-MUN: 059.397-2

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÍOS.PB

Rs 4,00

12

COMERCIAL SOUSA LÍDA.
CNPJ: 21.1t7.t75l 0001 - 14

NEVAIÍO DE SOUSA PEREIRA

CPF: 023.763.98+01
(REPRESENTANÍE LEGAL)

Impresso por convidado em 14/03/2025 14:30. Validação: 77A8.B451.CCB2.4419.C1B6.61E4.1620.2B17. 
Justificativa de preço. Doc. 30900/25. Data: 14/03/2025 11:05. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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PREFEITURA DE

PArc§
,.1í i 1.r,., CÂO^ yrZ rrtco.r

VALOR DE REFERENCIA: Pesquisa de mercado
({rt.72,Inciso II, da Lei 14.133/2021)

1. DOOBJETO

Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÀO »e EMPRESA PÂRA
FORNECIMENTO DE KIT DE ENXOVAIS, A CARGO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITAÇÃO DE
PATOS/PB.

2, DA PESQUISADE MERCADO

Com base nos custos para execução do objeto da contratação em tela, obtidos mediante
pesquisa de mercado devidamente realizada nos termos da legislação, regulamentos e

normas vigentes. relacionamos abaixo o menor preço encontrado.
Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: fevereiro de 2025.

ITEM DESCRIçÃO UND QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL

I
PACOTE DE FRALDAS COIúUM, EM TECIDO

DUPLO, COM 05 UND, MEDINDO60X60
CM, 1OO% ALGODÃO

PCT 335 Rs 1s,90 R5 5.326,50

2
KIT DE CAMISETA 1OO% ALGODÃO, COM 03

UND CADA, CORES VARIADAS
PCI 33s R5 14,s0 Rs 4.8s7,s0

3
COBERTOR INFANTIL 1OO% ALGODÃO, TAM

0,70cx0,90
UND 33s Rs 24,90 Rs 8.341,s0

4
KIT DE MUÕES 1OO% ALGoDÃo, coM 03
UND CADA, CORES VARIADAS

KIT 33s Rs 22,90 Rs 7.671,50

335 Rs 19,90 Rs 6.666,s0

6
EANHEIRA, COM CAPACIDADE PARA 20
LITROS, CORES VARIADAS

UND 335 Rs 32,s0 Rs 10.887,s0

UND 335 Rs 14,90 Rs 4.991,s0

8 CREME PREVENTIVO PARA ASSADURA 45G UND 33s Rs 9,8s Rs 3.299,7s

9

SABON ETE INFANTIL DE 8OG,

DERMATOLOG ICAM ENIE TESTADO, COM

REGISTRO NA ANVISA

UND 335 R5 3,90 Rs 1.306,50

10

coLôNtA tN FANTTL DE 2ooML,
DERMAÍOLOGICAMENTE TESTADO, COM

REGISTRO NA ANVISA

UND 33s Rs 14,90 Rs 4.991,50

11

Hlsrr rLrxívrL PoNTAS EM 1oo%

ALGODÃO EMBALAGEM COM 75 UNIDADES,

COM REGISTRO NA ANVISA

UND 335 Rs 3,s0 Rs 1.172,50

72
KIT PENTE E ESCoVA DE PLÁSTICo, CoN/
PONTAS ARRE DON DADAS; PARA CABELO

KIT 335 R$ 8,90 Rs 2.981,s0

VAI OR TOTAI R5 62.494,25

&ry*F*t$rílssx§

I

I

I tolrHa or BANHo coM cAPUz PARA I I

, I 
nrcÉv- NAscrDo, FoRRADA coM r*o-roo, | ,,*n I

I TA|\,4ANHO SOC|VjX6ôCÀ,4 8001 ATGODAO t I - - 
|

lzoz poltÉsrrn I I

7

SHAMPOO INFANTIL DE 480 ML,

DERMAÍOLOG ICAM ENTE TESIADO, COM

REGISTRO NA ANVISA

Impresso por convidado em 14/03/2025 14:30. Validação: 77A8.B451.CCB2.4419.C1B6.61E4.1620.2B17. 
Justificativa de preço. Doc. 30900/25. Data: 14/03/2025 11:05. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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3. DOVALOR

O valor total é

QUATROCENTOS
CENTAVOS).

equivalente a R$ 62.494.25 (SESSENTA E DOIS MIL
E NOVENTA E QUATRO REAIS E VINTE E CINCO

4. DAS CONDIÇÔES DA CONTRATAÇÃO

O prazo miiximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação
nos casos previstos na legislação vigente, está abaixo indicado e será considerado a partir
da emissão da Ordem de Serviço.
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano. na mesma proporção da variação
verificada no IPCA-IBGE acumulado. tomando-se por base o mês de apresentação da
assinatura do contÍato, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro. o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não dirulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado
obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente. sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado
pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto. as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados, da seguinte maneira: Para ocorrer no pfttzo de trinta dias,
contados do período de adimplemento.

Patos - PB, 06 de março de 2025

HELENA WANDERLEY,TNàffi"o LIMA DE FARIAS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESET{VOLVIMENTO SOCIAL E HABITAÇÃO

§ruf Fotr$ffi#Ê9
Impresso por convidado em 14/03/2025 14:30. Validação: 77A8.B451.CCB2.4419.C1B6.61E4.1620.2B17. 
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PATOS
SECRETARIA
MUNICIPAI- DE
DESENVOI.VIMENTO

PREFÉITURA DE

socral E HABTTAçÃO

OÍicio n" 057/2025 Patos/PB. em 27 de Fevereiros de 2025

A Secretaria de Administração / Setor de Licitação e Contratos

Assunto: Solicitação de Contratação de Empresa via Dispensa de Licitação para Aquisição de Kits
Enxovais

Considerando a necessidade da manutenção regular da entrega de Kits Enxovais às mulheres que
participam do Grupo de Gestantes, conforme previsto na Lei Municipal no 4.909/2017, que regulamenta
os Beneficios Eventuais, vimos, por meio deste, solicitar a contratação de empresa para fornecimento
do referido material, mediante dispensa de licitação, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei Federal n'
14.1331202r.

Destacamos que, até a presente data, não foi realizado o pÍocesso licitatório na modalidade
pregão para aquisição dos Kits Enxovais no exercício de 2025, o que compromete a continuidade do
atendimento às gestantes beneficiadas. Ressalta-se que a não aquisição tempestiva desses itens pode
impactar diretamente a segurança e o bem-estar das usuárias do serviço, além de at'etar negativamente a

execução do programa social previsto na legislação municipal vigente.

Cabe ressaltar que a aquisiçâo pretendida se enquadra denao do limite estabelecido para dispensa
de licitação, conforme preceitua o inciso II do art. 75 da Lei Federal n' 14.13312021, cujo teto para o
presente exercício é de R$ 62.725,59 (sessenta e dois rnil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e

nove centavos).

Corn o intuito de garantir a transparência e economicidade da aquisição, anexamos a este oficio
as cotações realizadas dos itens necessários, bem como a documentação da empresa que apresentou a

rnelhor proposta, cumprindo os requisitos exigidos para a contratâçâo.

Diante do exposto, solicitamos a adoção das providências cabíveis para a efetivação da
contratação via dispensa de licitação, a fim de garantir a continuidade das entregas dos Kits Enxovais e

assegurar o atendimento adequado às gestantes beneficiadas.

Atenciosamente,

THIAGO NI SOARES DE OLIVEIRA
Gerente de Cestão Administrativa da ecretaria de Desenvolvimento Social e Habitação

Srcretorio Municipol da Desenvolvimooto Sociql e Hobitqção - SEMUD€SH

Ruo Bossuet Wonderley, 601, BoirÍo Brosílio I CEP.: 58.700-085

-JtIf

pÂro§ Porr§l;l#iiàS
r r-:-rrl-.>-ra

Impresso por convidado em 14/03/2025 14:30. Validação: 814F.234E.78C0.FDE9.3C77.69F6.8F0C.62BA. 
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DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÀO

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

ObJEtO: CONTTTATAÇAO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE KIT DE
ENXOVAIS, A CARGO DA SECRf,TARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLUMENTO SOCIAL E HABITAÇÃO DE PATOS/PB.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, em atendimento ao aÍt.72, Inciso V, da Lei 14.133/2021,
declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida
execução do objeto a ser contratado:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.1 l0 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação de

Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 08 244lOOl2M3 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal
de Desenvolvimento Social
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRtA: 02.140 Fundo Municipal de Assistência Social de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 08 244 l00l 20ól Gestâo de Beneficios Eventuais
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

mlnfa' itÍ§í»ir $I nuÀa--FrN HA M o Nr E r Ro
Secretiíria lr4unicipal de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão

&uEss Fotiürílsfi'É g

Patos - PB, 07 de março de 2025.

Impresso por convidado em 14/03/2025 14:30. Validação: A952.2623.949A.4448.6269.7B86.E36A.3FD7. 
Previsão Orçamentária. Doc. 30900/25. Data: 14/03/2025 11:05. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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TERMO DE REFERENCIA
(AÍ1. 72,lnciso II. Lei 14.\3312021)

1. DOOBJETO

Constitui objeto do presente Termo de ReÍ'erência a pretensâ: CONTRATAçÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE KIT DE ENXOVAIS, A CARGO DA
Sf,CRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMf,NTO SOCIAL E HABITAÇÃO DE
PATOS/PB.

2. DA COMPRA

As características e especificações do objeto da referida contrataçào sào:

3. DO TRATAMENTO DTFERENCIADO PARA ME/EPP

ITEM DESCR rÇÂo UND QUÂNT

I
PACOTE DE FRALDAS COMUM, EM TECIDO DUPLO,
COM 05 UND, N4EDINDO 60 X óO CM. IOOOO ALCODÀO

PCT 335

2
KIT DE CAMISETA IOO% ALCODÃO. COM 03 UND
CADA, CORES VARIADAS

PCT 335

COBERTOR INFANTIL IOOTO ALGODAO. TAM
0,70cx0,90

UND

4
KIT DE MIJÔES IOOO/O ALGODÃO, COM 03 TIND CADA,
CORES VARIADAS

KIT 335

)
TOALHA DE BANHO COM CAPUZ PARA RECEM-
NASCIDO, FORRADA COM FRALDA, TAMANHO
5OCMX6OCM. 80% ALGODÃO E 20% POLIÉSTER

UND 315

6
BANHEIRA, COM CAPACIDADE PARA 20 LITROS,
CORES VARIADAS UND 335

7 LIND 335

8 CREME PREVENTIVO PARA ASSADURA 45G UND 335

9 UND 335

IO

COLÔNIA INFANTIL DE 2OOML,
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO. COM REGISTRO
NA ANVISA

UND 3i5

ll
HASTE FLEXÍVEL, PONTAS EM IOO% ALGODÃO
EMBALAGEM COM 75 LINIDADES. COM REGISTRO
NA ANVISA

UND i3s

KIT PENTE E ESCOVA DE PLASTICO. COM PONTAS
ARREDONDADAS: PARA CABELO

KIT 335

&mg bof,i§#i#* g

Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e

simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar no 123l2006, visto estarem presentes, isolada ou
simultaneamente, as situações previstas nos incisos I e II, do Art.49. do mesmo diploma legal.

SHAMPOO INFANTIL DE 480 ML.
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO. COM REG ISTRO
NA ANVISA

I SABONETE TNFANTIL DE 8OG.

I ornvnroloctcAMENTE TESTADo. cov RECrsrRo
I Na ervrsa

t2

Impresso por convidado em 14/03/2025 14:30. Validação: 34B5.228B.31EF.A365.E397.61B0.6F1D.DD7C. 
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A paÍicipação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive as

Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.

4. DASOBRIGAÇOESDOCONTRATANTE

Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
Proporcionar ao Contratâdo todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente

contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos
ou seruiços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de

suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

5. DASOBRIGAÇÕESDOCONTRATADO

Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal. civil. tributária
e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título,
perante seus fomecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentârem
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer iregularidades discrepantes às exigências do

instrumento de ajuste pacÍuado, ainda que constâtâdos somente após o recebimento ou
pagamento.
Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratâção, salvo mediante previa e

expressa autorização do Contratante.
Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compâtibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo
processo de contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
Emitir Notâ Fiscal correspondente à sede ou filial da empresâ que efetivamente apresentou a

documentâção de regularidade e qualificação exigidas quando dâ instrução do referido processo

de contratação direta.
Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnicâ vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes.

6. DOPRAZOEDAVIGENCIA

7.1.O prazo máximo da prestagão de serviços da contratação, está abaixo indicado e será
considerado da emissão da ordem de serviços:
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: 03 (três) meses, considerada da data de
assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

7. DOREAJUSTAMENTO

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, nâ mesma proporção da variação verificada no IPCA-
IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentâção da assinatura do contrato.
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

&rug" Foô}.Yillsát',: §
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Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a parÍir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao

Contratado a impoúância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,

sempre que este ocorrer.
Nas aÍbrições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado. será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto. as partes elegerão novo índice oficial.
para reajustamento do preço do valor remanescente. por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

8. DO PAGAMENTO

9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta
dias. contados do período de adimplemento.

9. DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-
FINANCEIRA

Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a relação
dos documentos essenciais limitar-se-á a definida nos Arts. 61 e 69 da Lei 10. 133/2021 .

10. Do cRrTÉRIo DE ACf,TTAÇÃO nO On.rrrO

ll.l.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das

obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos parâ receber o seu objeto pelo Côntratante
obedecerão, conforme o caso, às disposições dos Art. 140, da Lei 10.13312021.

I I. DOS PROCEDIMf,NTOS DE FISCALIZAÇAO E GERENCIAMENTO

l2.l.Serão designados pelo Contratante representântes com atribuições de Gestor e Fiscal do
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua

execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de

informações peíinentes a essas atribuições.

I2. DAS SANÇOf,S ADMINISTRATIVAS

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contrâtado, garantida a prévia defesa. às seguintes penalidades previstas nos Arts. I 56 e 162 da
Lei 14.13312021: a - advertência; b - multa de mora de 0,5%o (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto
da contratação; c - multa de llYo (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total
ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de
contralar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos

&reh*irlffi§"":,f §
Impresso por convidado em 14/03/2025 14:30. Validação: 34B5.228B.31EF.A365.E397.61B0.6F1D.DD7C. 

Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 30900/25. Data: 14/03/2025 11:05. Responsável: Gustavo M. de Araujo.

19

19



PATO§
PREFEITURA DE

rxo!^ÇÀo t ttÁsrlHo ron
!r{r/.. L,rt! c]r0l vrI ull,}lotl

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade; f- simultaneâmente. qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas
na Lei 1 4 .133/2021 .

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a

comunicação ao Contratado. será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento
a que o Contratado vier a fazerjus, acrescido dejuros moratórios de l% (um por cento) ao mês.

ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas. realizar-se-á comunicação escrita ao
Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de

mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato
será registrado no cadastro correspondente.

I], DA COMPENSÁÇAO FINANCEIILA

Nos casos de eventuais âtrâsos de pâgamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o âtraso. será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão

calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x [, onde: EM = encargos

moratórios; N - número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamenloi
VP = valor da parcela a ser paga; e l= índice de compensação financeira, assim apurado: l: (TX

- 100) + 165, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou. na

sua faka, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer fonna nào
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

Patos - PB , 06 de março de 2025

THIAGO I SOARES DE OLIVEIRA
STÃO ADMINISTRATIVA

§rusffitsrisníiE

I

GERENTE DE
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 14/03/2025 às 11:05:48 foi protocolizado o documento
sob o Nº 30900/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Gustavo Macêdo de Araujo.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos
Número da Licitação: 00044/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 10/03/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Patos
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 62.494,25
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE KIT DE ENXOVAIS, A CARGO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITAÇÃO DE PATOS/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 62.494,25
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Rubens Castilho Nunes Diniz Junior 06202550481
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 27.545.583/0001-92
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 85481b6782b6db097ba5445fa49813e2

Autorização da autoridade competente Sim 3f1a6e786bc7a931170a13add94c2966

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim 8e58720332562cbcae763c33453569da

Justificativa de preço Sim 77a8b451ccb24419c1b661e416202b17

Justificativa para a escolha do contratado Sim 814f234e78c0fde93c7769f68f0c62ba

Previsão Orçamentária Sim a9522623949a444862697b86e36a3fd7

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 34b5228b31efa365e39761b06f1ddd7c

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Rubens Castilho Nunes Diniz Junior
06202550481

Sim 5087cf93f9f99184bfebc7d6fb83d5fe
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João Pessoa, 14 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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